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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

= SEMOIN = 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de engenharia para elaboração de Projeto 
de Contenção na Rua Luiz Fregona e adjascentes. 
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1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para elabora-
ção de projeto de contenção na Rua Luiz Fregona e adjascentes. 

1.2. Os serviços que compõem o escopo desta contratação estão detalhados na 
planilha orçamentária, parte integrante deste projeto básico. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A referida contratação tem por objetivo a necessidade de conter futuros deslizamen-
tos e proporcionar segurança aos moradores e pedestres que transitam no local. 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/OBRA 

3.1. A principal atividade a ser desenvolvida neste objeto é: 

• Elaboração de Projetos: 

Deve conter os seguintes itens: 

✓ Inspeção; 

✓ Análise Técnica; 

✓ Ensaios; 

✓ Levantamento topográfico; 

✓ Projeto; 

✓ Aprovação do Contratante; 

Elaboração de Projeto Executivo: 

Deve conter especificação do método construtivo de contenção do talude, 
memorial descritivo, cálculo de dimensionamento da contenção apresentada, sis-
tema de drenagem da contenção e indicação da reconstituição da cobertura ve-
getal das áreas atingidas ou novo sistema de cobertura do local e seu remane-
cente. 

 Execução de projeto com base na ABNT, sendo escalas mínimas de 1:100 
para a implantação, cortes e elevação e 1:50 em detalhamentos e ampliações se-
toriais. 

 Os projetos deverão ser entregues em 03 (três) vias originais impressas e as-
sinadas pelos responsáveis e arquivo digital. 

 

3.2. Especificações técnicas dos serviços a serem desenvolvidos: 
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3.2.1: Os profissionais deverão estar devidamente registrados no Conselho Profissi-
onal Competente, antendendo a qualificação e experiência profissional exigida. 

3.3. Sugere-se que a prestação dos serviços se dê pelo Regime de execução indire-
ta e tipo de licitação: Tomada de Preço. 
 
3.3.1 - Tipo de licitação a de menor preço, nos termos do art. 45, inciso I, da Lei 
8.666/93; 
 
3.3.2 - Critério de julgamento menor preço global; 
 
3.4. Antes de iniciar os serviços, a empresa deverá apresentar à fiscalização do con-
trato a documentação dos funcionários comprovando vínculo empregatício. Sempre 
que um novo funcionário iniciar a prestação de serviços na obra em questão, deverá 
ser apresentada tal documentação. 

3.5. Após a conclusão de cada serviço haverá a conferência pela fiscalização do 
MUNICÍPIO, e um novo serviço só poderá ser iniciado após a liberação pela fiscali-
zação, sob pena de, caso não haja tal conferência e liberação, a LICITANTE VEN-
CEDORA ser obrigada a refazer o serviço. 

3.6. O BDI (benefícios e despesas indiretas) adotado na planilha orçamentária de 
referência (anexa) é de 23,32% (vinte e três vírgula trinta e dois por cento). 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias corridos, conforme cronogra-
ma físico e financeiro desenvolvido pelo Setor de Engenharia desta Municipalidade, 
que segue anexo, a contar da data constante na ordem de serviço. 

4.2.  O prazo máximo para início da execução dos serviços fica fixado em 10 (dez) 
dias corridos após ser expedida, pela autoridade competente, a ordem de início dos 
serviços. 

4.3. O prazo para conclusão da obra e serviços somente será alterado por autoriza-
ção da Autoridade competente após solicitação devidamente fundamentada da LI-
CITANTE VENCEDORA ao MUNICÍPIO. 

4.4. Não será concedida pelo MUNICÍPIO qualquer dilação de prazo para execução 
da obra em decorrência da rejeição de serviços defeituosos. A LICITANTE VENCE-
DORA obriga-se, neste caso, a demoli-los e a executá-los na estrita conformidade 
com o projeto e especificações. 

4.5. DA PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA 

4.5.1. Havendo necessidade justificada de paralisar a execução da obra, mediante 
requerimento da parte interessada, deve ser encaminhado o pedido para o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, o qual solicitará manifestação técnica (do Engenheiro 
Fiscal) e no final, poderá deferir ou não sua paralisação mediante a elaboração do 
termo de paralisação de obra. 
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4.5.2. O termo de paralisação de obra não suspende a vigência do respectivo contra-
to, e diante da suspensão do prazo de execução há necessidade de repactuação do 
cronograma físico-financeiro. 

4.5.3. Findo o prazo de paralisação, deverá ser retomada sua execução, a qual se 
dará por meio de termo de reinício de obra. 

 

5. DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 305.406,38 (tre-
zentos e cinco mil, quatrocentos e seis reais e trinta e oito centavos), conforme 
Planilha Orçamentária de Preços que segue anexo.  

5.1.1. Referência: O valor máximo a ser pago pelo Município teve como base as ta-
belas de custos referenciais:  

DER-ES 2022 – tabela referencial de preço de projeto; 

5.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da Secreta-

ria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, bem como 
todas as demais estipuladas para a contratação, são obrigações da LICITANTE 
VENCEDORA: 

6.1.1. Executar os serviços através se pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

6.1.2. Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do MUNICÍPIO, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação tra-
balhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorren-
tes de sua condição de empregada, assumindo ainda, com relação ao contingente 
alojado, total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos admi-
nistrativos, tais como: controle de frequência, fiscalização e orientação técnica, con-
trole, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, de-
missões, transferências, promoções, etc. 

6.1.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas re-
clamações se obriga a atender prontamente; 

6.1.4. Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do 
MUNICÍPIO, clientes, visitantes e demais contratados; 

6.1.5. Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no 
objeto deste projeto básico; 
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6.1.6. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda, para todos os efeitos legais 
declarada pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empre-
gatício entre seus empregados e/ou prepostos e o MUNICÍPIO; 

6.1.7. Indenizar todos os custos financeiros que por ventura venham a ser suporta-
dos pelo MUNICÍPIO por força de sentença judicial que reconheça a existência de 
vínculo empregatício e demais obrigações legais que constarem na condenação en-
tre o MUNICÍPIO e os empregados da LICITANTE VENCEDORA, ao tempo em que 
autoriza ao MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente à condenação, direta-
mente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos ou da garantia 
contratual; 

6.1.8. Responder por todo e qualquer dano que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros 
ainda que culposo, praticado por seus prepostos empregados ou mandatário não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo MUNICÍPIO. 

6.1.9. A LICITANTE VENCEDORA autoriza ao MUNICÍPIO a descontar o valor cor-
respondente aos referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamen-
tos que lhe forem devidos ou da garantia contratual, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial; 

6.1.10. Responder perante o MUNICÍPIO por qualquer tipo de autuação ou ação que 
venha a sofrer, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao MUNICÍPIO o 
exercício do direito de regresso, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 

6.1.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a LICI-
TANTE VENCEDORA das responsabilidades previstas neste projeto básico e de-
mais projetos anexos; 

6.1.12.Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação finan-
ceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO; 

6.1.13. Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, even-
tuais convocações do MUNICÍPIO. 

6.1.14. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato con-
vocatório, durante toda a execução do contrato; 

6.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato a garantia integralizada, refor-
çando-a ou reconstituindo-a quando se fizer necessário; 

6.1.16. A LICITANTE VENCEDORA responderá pela solidez, qualidade, quantidade, 
segurança e perfeição dos serviços e/ou obras executadas nos termos do Código 
Civil Brasileiro, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução da obra ou deles decorren-
tes; 
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6.1.17. Indenizar à terceiros e a Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu térmi-
no, em conformidade com o previsto no Código Civil Brasileiro; 

6.1.18. Será considerado como responsável técnico direto o profissional que foi indi-
cado na fase de habilitação, portador do atestado de capacidade técnica apresenta-
do, com a respectiva ART (Anotações de Responsabilidade Técnica); 

6.1.19. A LICITANTE VENCEDORA não poderá ceder ou subcontratar total ou par-
cialmente os serviços objeto desta licitação. 

6.1.20. Apresentar ao MUNICÍPIO a Planilha e Memória de Cálculo (MC), mensal-
mente a cada medição, por meio de protocolo junto à fiscalização do contrato; 

6.1.21. Manter em dia as apólices de seguro; 

6.1.22. Apresentar Anotação de responsabilidade técnica – ART referente à execu-
ção da obra, a qual deverá ser emitida no prazo máximo de 10 (dez) dias após a li-
beração da ordem de serviço, desde que não esteja caracterizado o início da ativi-
dade, na forma do §1º do artigo 28 da Resolução CONFEA nº 1.025, de 30 de outu-
bro de 2009; 

6.1.23. Apresentar Anotação de responsabilidade técnica – ART referente aos aditi-
vos, quando formalizados, a qual deverá ser emitida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias após sua assinatura; 

6.1.24. Executar as obras e serviços de acordo com o constante no Projeto Básico e 
demais projetos anexos/complementares, normas técnicas brasileiras, sendo-lhe 
vedado introduzir modificações nos projetos, especificações técnicas e encargos 
gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do MUNICÍPIO; 

6.1.25. A LICITANTE VENCEDORA deverá executar os serviços dentro do prazo 
estipulado; 

6.1.26. A LICITANTE VENCEDORA não poderá substituir o(s) Responsável(is) Téc-
nico(s), salvo nos casos de força maior, e mediante prévia concordância do MUNI-
CÍPIO, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico, que deverá ser igual ou 
superior ao(s) anterior(es). 

6.1.27. A LICITANTE VENCEDORA é responsável, perante a legislação ambiental 
aplicável, por todas as obras e instalações de apoio e serviços que estiver realizan-
do/mantendo, bem como pelas consequências legais das omissões ou das ações 
empreendidas pelos seus empregados e prepostos, em conformidade com as espe-
cificações, normas e planos básicos ambientais. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obriga-
ções do MUNICÍPIO: 
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71.1. Fornecer e colocar à disposição da LICITANTE VENCEDORA todos os ele-
mentos e informações que se fizerem necessários ao cumprimento do Contrato. 

7.1.2. Notificar, formal e tempestivamente, a LICITANTE VENCEDORA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato. 

7.1.3. Designar servidores para fiscalizar e acompanhar os serviços constantes do 
objeto contratual. 

7.1.4. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros assumidos com a 
LICITANTE VENCEDORA.  

7.1.5. Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela LICI-
TANTE VENCEDORA, estabelecendo sua correção. 

7.1.6. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da empresa 
proponente vencedora do certame, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-
la em todos os casos omissos. 

7.1.7. Aplicar as sanções e penalidades previstas neste instrumento, em caso de 
inadimplemento. 

7.1.8. O Município de Marilânida, não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabi-
lidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do ina-
dimplemento da empresa vencedora do presente certame, relativas às obrigações 
aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer momen-
to que vierem a ocorrer. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

8.1. A fiscalização das obras e dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO, cabendo 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a 
LICITANTE VENCEDORA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação fiscal. 

8.2. Fica a LICITANTE VENCEDORA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo 
a fiscalização das obras e serviços objeto do futuro contrato facultando livre acesso 
do MUNICÍPIO ao seu escritório, bem todos os registros e documentos pertinentes 
com o negócio ora contrado, sem que esta fiscalização importe a qualquer título em 
responsabilidade por parte do MUNICÍPIO. 

8.3. Ao(s) servidor(es) investido(s) na função de fiscal, especialmente designado(s) 
pelo MUNICÍPIO, compete: 

8.3.1. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execu-
ção do contrato, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, 
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, inclusive o cumprimento das 
obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas com os empregados que prestam 
serviços; 
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8.3.2. Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de quali-
dade definidos neste Projeto Básico e demais projetos anexos/complementares; 

8.3.3. O fiscal do MUNICÍPIO poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto do futuro contrato. 

8.4. Solicitar à LICITANTE VENCEDORA a substituição em até 03 (três) dias de 
qualquer material ou equipamento que apresente defeito durante seu uso; 

8.5. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da LICITANTE VENCE-
DORA, as irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, 
propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas 
no contrato. 

8.6. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da LICITANTE VENCEDORA, a subs-
tituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-
conformes com as especificações definidas em projeto, cabendo LICITANTE VEN-
CEDORA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscaliza-
ção, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

8.7. Anotar, em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato. 

8.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do 
contrato serão submetidas à apreciação da autoridade superior do município, para 
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/93; 

8.9. Fica ressalvado que a efetiva ocorrência da fiscalização não exclui nem restrin-
ge a responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA na execução dos serviços, que 
deverá apresentar perfeição absoluta. 

8.10. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização do obje-
to contratado não poderá ser invocada para eximir a LICITANTE VENCEDORA da 
responsabilidade pela execução dos serviços. 

8.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela LICITANTE VENCEDORA ensejará a aplicação de sanções admi-
nistrativas, previstas neste Projeto Básico e demais projetos ane-
xos/complementares. 

 

9. DO PROCEDIMENTO DE MEDIÇÃO 

9.1. A cada etapa corresponderá uma fatura normal, cujo valor será apurado pelo 
Boletim de Medição emitido pela fiscalização. 

9.2. O procedimento da medição obedecerá a seguinte sequência: 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

Estado do Espírito Santo 

 

 

Rua Ângela Savergnini, nº 93, Centro, CEP: 29725-000 Telefone (27) 3724-2900 
CNPJ 27.744.176/0001-04 - Marilânida - ES 

 

Página 9 de 18 
 

9.2.1. Será protocolada mensalmente perante o MUNICÍPIO no máximo 01 (uma) 
medição que poderá ser aprovada e liberada pela fiscalização do MUNICÍPIO, de-
vendo conter:  

9.2.1.1. Boletim de Medição (BM);  

9.2.1.2. Memória de Cálculo. 

9.3.1. Nas aferições somente serão computadas os serviços efetivamente realizados 
após a aferição antecedente; 

9.3.3. O prazo para a fiscalização do MUNICÍPIO se manifestar sobre a aprovação e 
liberação da medição apresentada será de até 15 (quinze) dias corridos, contados 
da data do protocolo.  

9.3.4. Após manifestação do setor de fiscalização favorável a aprovação e liberação 
da medição, a mesma será encaminhada para a autoridade superior autorizar o fatu-
ramento e posterior pagamento, desde que observadas as obrigações contratuais 
por parte da LICITANTE VENCEDORA;  

9.3.5. Após aprovação da autoridade superior a medição será solicitada nota fiscal e 
a documentação completa que comprove cumprimento da legislação em vigor quan-
to às obrigações assumidas na contratação, como encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários, tributários e comerciais, quais sejam: 

9.3.5.1. Documentos fiscais: 

a) Notas Fiscais de serviços onde constarão obrigatoriamente, a etapa que se 
refere e o valor total das retenções e a Matrícula da obra (CEI); 

b) Declaração de que mantém contabilidade regular (1ª e última medição); 
c) Certidão de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
d) Certidão Negativa de débitos trabalhistas; 
e) Certidão de regularidade com o FGTS; 
f) Certidão de Falência e Concordata 
g) Certidão de Registro e Quitação do CREA-ES (pessoa física e jurídica) e; 
h) ART paga (para o pagamento da 1ª medição). 

9.3.5.2. Documentos pessoais: 

a) Relação dos trabalhadores efetivos; 
b) Folha de pagamento analítica - específica da obra, com relação dos efeti-

vos; 
c) Contracheques, cópias devidamente assinadas dos efetivos; 
d) Relação mensal dos trabalhadores segurados e comprovante de pagamen-

to do seguro de vida e pessoal; 

9.3.5.3. Encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais: 

a) GFIP, SEFIP, RET e protocolo conectividade; 
b) Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF); 
c) Comprovante de recolhimento do INSS (GPS); 
d) Comprovante de recolhimento do CSLL, IRPJ, PIS e COFINS. 
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9.3.6. Comprovação de quitação de todas as obrigações sociais, trabalhistas, previ-
denciárias e sindicais. 

9.3.7. As cópias da folha de pagamento, INSS (GRPS específica) e GFIP emitidas 
pela LICITANTE VENCEDORA, deverão ser apresentadas com informações especí-
ficas para a obra e com identificação de todos os segurados que executaram servi-
ços na obra e suas respectivas remunerações. 

9.3.8. A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar imediatamente após a última 
medição uma comunicação escrita solicitando o TERMO DE RECEBIMENTO PRO-
VISÓRIO DA OBRA, sob pena de não aprovação e liberação da última aferição pelo 
Setor de Fiscalização competente.  

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1 FATURAMENTO 

10.1.1. O faturamento será apresentado pela LICITANTE VENCEDORA em 02 (du-
as) vias, no caso de NFS manual e ou por correio eletrônico (e-mail) para NFS ele-
trônica. 

10.1.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 
devolvidos à LICITANTE VENCEDORA para correção, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatu-
ra, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo MUNICÍ-
PIO; 

10.2 PAGAMENTO 

10.2.1. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização 
da obra junto ao CREA/ES, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART referente à obra e a comprovação de matrícula da obra junto à Previdência So-
cial e apresentação das apólices de seguro exigidas dentro da vigência. 

10.2.2. O pagamento somente será efetuado após atestado do fiscal e autorização 
da autoridade máxima municipal, da medição apresentada pela LICITANTE VEN-
CEDORA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Projeto Básico e 
demais projetos anexos/complementares (caso existam certidões e/ou documentos, 
apólices com a validade expirada na data da efetuação do pagamento, devem ser 
reapresentadas). 

10.2.3. Na ocasião do pagamento, serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições 
sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas 
nas legislações aplicáveis para cada tipo de serviço, exceto se a LICITANTE VEN-
CEDORA for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecerá a legislação específi-
ca. 

10.2.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, medi-
ante depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
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pela LICITANTE VENCEDORA, sendo considerada como data do pagamento o dia 
em que constar como emitida a correspondente Ordem Bancária de Crédito. 

10.2.5. O MUNICÍPIO não responde solidariamente pelas contribuições sociais pre-
videnciárias decorrentes da execução do contrato, conforme artigo 157 da Instrução 
Normativa n° 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 

10.2.6. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto 
não forem apresentados os documentos relacionados neste item, bem como quando 
pendentes as condições de habilitação e qualificação e ainda quando vencidas as 
apólices de seguro exigidas. 

10.2.7. Fica a LICITANTE VENCEDORA obrigada a informar qualquer alteração de 
sua condição de optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena da aplicação das 
sanções contratuais e legais cabíveis. 

10.2.8. O MUNICÍPIO poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 

I – Imperfeição dos serviços executados; 
II – Obrigação da LICITANTE VENCEDORA com terceiros que, possa prejudicar o 
MUNICÍPIO. 
III – Débito da LICITANTE VENCEDORA para o MUNICÍPIO quer provenha da exe-
cução do contrato, quer resulte de outras obrigações; 
IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 
ficará retido até que a LICITANTE VENCEDORA atenda a cláusula infringida. 
V- Em caso de ação reclamatória trabalhista contra a LICITANTE VENCEDORA em 
que o MUNICÍPIO seja incluído no polo passivo da demanda, independente da ga-
rantia ofertada, será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir even-
tual indenização. 

10.2.9. Nenhum pagamento isentará a LICITANTE VENCEDORA das responsabili-
dades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva das obras e serviços execu-
tados. 

10.2.10. Incluem no preço ajustado todas as despesas verificadas para a execução 
das obras, serviços, instalações e fornecimentos contratados, inclusive mão-de-obra 
comum, técnica especializada, e de supervisão, transporte de peças e empregados, 
utilização de ferramentas e de instrumentos especiais necessários à correta execu-
ção das obras, serviços, instalações e fornecimentos, obrigações tributárias, traba-
lhistas, prêmio de seguro, acidentes de trabalho, parafiscais, infortunística, providen-
ciarias, ficais, etc. 

10.2.11. O pagamento será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 
da apresentação da fatura/nota fiscal, exceto nos casos de convênios que depen-
dam de aprovação do órgão concedente. 

10.2.12. Para a efetivação do pagamento a LICITANTE VENCEDORA deverá man-
ter as mesmas condições previstas no edital no que concerne à proposta de preço e 
a habilitação; 
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10.2.13. A inadimplência da LICITANTE VENCEDORA com relação aos encargos 
sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao MUNICÍ-
PIO, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 
de acordo com o artigo 71, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

11. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

11.1. A obra e/ou serviços serão recebidos conforme consta no artigo 73, alíneas “a” 
e “b” do inciso I e parágrafo 2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93: 

11.1.1. Provisoriamente, através dos seguintes procedimentos: 

11.1.1.1 Protocolo de requerimento de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO pela LICITANTE VENCEDORA, devendo ocorrer imediatamente após 
a última medição, sob pena de não aprovação e liberação do pagamento da última 
medição pelo Setor de Fiscalização competente.  

11.1.1.2. Após o protocolo, o fiscal do contrato deverá realizar inspeção minuciosa 
de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e rela-
cionar as adequações finais que se fizerem necessários, bem como verificar as con-
dições de funcionamento de todos os sistemas existentes, após realizados todos os 
testes das instalações, equipamento, vistorias, e serviços públicos. 

11.1.1.3. Após tal inspeção, o fiscal do contrato lavrará o Termo de Recebimento 
Provisório, relatando eventuais pendências verificadas e o prazo de que dispõe a 
LICITANTE VENCEDORA para saná-las.  

11.1.1.4. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebi-
mento Provisório, no prazo assinado pelo fiscal do contrato, a LICITANTE VENCE-
DORA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscaliza-
ção não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam todas elas 
devidamente sanadas.  

11.1.1.4.1. Dentro do prazo assinalado pelo fiscal do contrato no Termo de Recebi-
mento Provisório e após o atendimento das pendências apontadas, a LICITANTE 
VENCEDORA deve realizar novo protocolo ao MUNICÍPIO, solicitando a realização 
de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
11.1.1.5. – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes 
condições: 

a) realização dos serviços; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acrés-
cimos e modificações; 
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c) assessoria técnica do MUNICÍPIO realizará o levantamento de eventuais pendên-
cias executivas da obra que deverão ser satisfeitas pela LICITANTE VENCEDORA. 

11.1.1.6. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indi-
cação de pendências, transcorrido o prazo de observação, a que se refere o artigo 
73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo pelo 
MUNICÍPIO. 

11.1.2. Definitivamente, após o MUNICÍPIO aprovar o término dos serviços, cu-
jo Termo de Recebimento Definitivo será assinado pelas partes, em até 90 (no-
venta) dias após o recebimento provisório. 

11.1.2.1. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 
somente será lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização 
quanto às pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório.  

11.1.2.2. Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e 
serviços, a LICITANTE VENCEDORA fica responsável pela guarda dos bens imó-
veis, equipamentos, objetos, zelando pelo Patrimônio Público, assumindo inteira 
responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos 
que diretamente venha causar ao Estado ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo.  

11.1.2.3. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, a 
assessoria técnica do MUNICÍPIO receberá definitivamente os serviços, e emitirá o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, em duas vias, sendo uma entregue à 
LICITANTE VENCEDORA. 

11.1.2.5. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços não isenta a LI-
CITANTE VENCEDORA das responsabilidades cominadas no artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro e demais normas legais. 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

12.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a LICITANTE VEN-
CEDORA contratada à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, 
a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

12.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma 
de execução do contrato; 

12.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda uni-
lateralmente o contrato e aplique outras sanções. 

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 
sanções à LICITANTE VENCEDORA contratada: 
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a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou Indireta, por prazo não supe-
rior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquantoperdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Ad-
ministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea “c”. 

12.2.1.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” deste item, não são cumulati-
vas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por 
perdas e danos (alínea “b”). 

12.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular proces-
so administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 
seguintes regras: 

12.3.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 
certame deverá notificar a LICITANTE VENCEDORA contratada, facultando-lhe a 
apresentação de defesa prévia; 

12.3.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta da LICITANTE VENCEDORA 
contratada reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 
sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

12.3.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o 
prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser obser-
vada a regra do artigo 110 da Lei 8.666/93; 

12.3.4. A LICITANTE VENCEDORA contratada comunicará ao órgão promotor do 
certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da 
vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local an-
teriormente indicado, na ausência da comunicação; 

12.3.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresen-
tação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as 
medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser 
exercido nos termos da Lei 8.666/93; 

12.3.6. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Município de Marilândia. 
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12.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores de-
vidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do con-
trato; 

12.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarreta-
rem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão 
ainda ser descontados da garantia prestada pela LICITANTE VENCEDORA contra-
tada; 

12.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor da LICITANTE VENCEDORA contratada, é obrigatória a 
cobrança judicial da diferença. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Capacidade técnico-operacional: 
 
13.1.1. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional da região da sede da 
empresa que ateste sua habilitação e atribuições para a execução de obras/serviços 
de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto deste Projeto Bási-
co e demais projetos anexos/complementares (artigo 30, I, da Lei Federal nº 
8.666/93). 
 
13.1.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, servi-
ço/obra de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto, conside-
rando-se as parcelas de maior relevância e percentual abaixo definido. A comprova-
ção será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado ou Certidão 
de Acervo Técnico, certificado pelo Conselho Regional, devidamente assinado e ca-
rimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante. 
 
13.1.2.1. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico 
profissional do licitante, na forma do artigo 30, II c/c § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, 
são, cumulativamente: 
 
13.1.2.1.1. Define-se como parcelas de maior relevância (artigo 30, II c/c § 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93): especificações de ordem técnica e legal que apresentem des-
taque, magnitude, monta, vulto, relevo, realce, distinção, expressão, mérito na com-
posição de um projeto e/ou obra. 
 
13.1.2.1.2. Definem-se como características técnicas-operacionais, a complexidade 
e porte, similares ou superiores ao objeto deste processo licitatório, no mínimo a 
execução dos serviços e quantitativos descritos abaixo: 
 
 
 
 
 

http://www.sinonimos.com.br/destaque/
http://www.sinonimos.com.br/destaque/
http://www.sinonimos.com.br/magnitude/
http://www.sinonimos.com.br/monta/
http://www.sinonimos.com.br/vulto/
http://www.sinonimos.com.br/relevo/
http://www.sinonimos.com.br/realce/
http://www.sinonimos.com.br/distincao/
http://www.sinonimos.com.br/expressao/
http://www.sinonimos.com.br/merito/
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Item Descrição dos Serviços 
Quantidade Mí-
nima de atesta-

dos 

   

3 PROJETO 

 
PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS DE CONTENÇÃO (CORTI-
NAS, MUROS, ETC...) ACIMA DE 6 M 

01 

 
*Quantidade mínima exigida para que seja comprovado o quesito capacidade opera-
cional a executar tais serviços. 
 
13.1.2.2. Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através 
de atestado do Responsável Técnico da empresa, deverá estar expresso na Certi-
dão de Acervo Técnico que o profissional que a detém estava à época da execução 
da obra/serviço vinculado ao licitante. 
 
13.1.2.3. O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de to-
dos os serviços discriminados. 
 
13.1.2.4. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experi-
ência anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para 
o atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles.  
 
13.1.2.5. Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente 
a obras e/ou serviços em andamento. 
 
 
13.2. Capacidade técnico-profissional: 
 
13.2.1. Registro ou Inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no Conse-
lho Regional da região da sede da empresa que ateste sua habilitação e atribuições  
para a execução de obras/serviços de características técnicas semelhantes ou supe-
riores ao objeto deste projeto básico (artigo 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
13.2.2. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissio-
nal devidamente reconhecido pelo Conselho Regional, de nível superior, e que seja 
detentor de no mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de servi-
ços/obras de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto deste 
projeto básico: 
 

Item Descrição dos Serviços 
Quantidade Mí-
nima de atesta-

dos 

   

3 PROJETO 

 
PROJETO EXECUTIVO DE OBRAS DE CONTENÇÃO (CORTI-
NAS, MUROS, ETC...) ACIMA DE 6 M 

01 
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13.2.2.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), poderão ocupar a posição de 
diretor, sócio ou integrar o quadro permanente do licitante na condição de emprega-
do ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o lici-
tante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de car-
teira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, fi-
cha de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso. 
 
13.2.2.2 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsá-
vel Técnico, na execução dos serviços discriminados.  
 
13.2.2.3. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vincula-
ção à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 
 
13.2.3. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pelo licitante para fins de compro-
vação da capacidade técnica-profissional deverá ser responsável técnico por toda a 
execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiên-
cia equivalente ou superior, desde que aprovada pela Secretaria de Obras. Para es-
sa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 
mesmas exigências deste projeto básico e demais projetos anexos/complementares. 
 
13.2.4. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 
 
 

14. DAS BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS 

14.1 Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a LICITAN-
TE VENCEDORA deverá adotar práticas de sustentabilidade e de natureza ambien-
tal na execução do objeto, observando, no que for cabível, critérios de sustentabili-
dade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços e obras pela Adminis-
tração Pública. 

14.2. Deverá atender, no que couber, critérios, práticas e diretrizes para a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável, dentre outras: 

14.2.1. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

14.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

14.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

14.2.4. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

14.2.5. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 
serviços e obras. 
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15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1.O presente Projeto Básico foi elaborado com amparo legal nos seguintes dis-
positivos e suas atualizações: 

15.1.1 Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações; 

15.1.2 Resolução CONFEA nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. 

15.1.3 NBR 14645-1 e alterações 

15.1.4 Demais legislações correlatas. 
 

16. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

16.1. Responsável pela elaboração: Bruna De Angeli Barbieri 

16.2. Responsável Técnico: Bruna de Angeli Barbieri 

16.3. Gestor da unidade requisitante: Antônio Carlos Dadalto 
  
 

17. DO RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

17.1. O projeto básico de obra e serviços será aprovado pela autoridade competente 
conforme artigo 7º, parágrafo 2º,inciso I da Lei Federal nº 8.666/93: 

17.2. Autoridade competente para aprovação: Augusto Astori Ferreira. 

 

Marilândia - ES, 30 de Setembro de 2022.  

 
 
 

Antônio Carlos Dadalto 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

 
 

 
Aprovo o presente projeto básico e anexos/complementares em____/____/2022. 

 
 
 
 
 

AUGUSTO ASTORI FERREIRA 
                                                                                                   Prefeito Municipal 
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